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RESOLUÇÃO Nº 01/2021 – PPGMUS-UNESPAR

Estabelece a Comissão de Bolsas do 
Progama de Pós-Graduação em Música da 
UNESPAR

O  COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MÚSICA DA
UNESPAR, no uso de suas atribuições;

considerando o artigo 4º, inciso IV do regulamento do Programa Demanda Social
da CAPES, publicado em portaria nº 76 de 14 de abril de 2010;

considerando o artigo 10º, inciso XXIII e o artigo 6º, inciso X do regulamento geral
para  Programas  de  Pós-Graduação  Stricto  Sensu  da  UNESPAR,  conforme
Resolução 034/2020 do CEPE-UNESPAR;

considerando o regulamento do curso de Mestrado em Música da UNESPAR;

considerando a deliberação do colegiado do Programa em sua reunião 03, de 05
de março de 2021 e a eleição realizada em reunião com os alunos do Mestrado em
Música no dia 24 de março de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a comissão de bolsas do Programa de Pós-Graduação em Música
da  UNESPAR,  com  a  seguinte  composição:  três  (03)  membros,  sendo  o
coordenador  do  PPGMUS;  um  representanta  docente,  eleito  pelo  colegiado  do
Programa entre o conjunto de professores permanentes; um representante discente
eleito pelos alunos regularmente matriculados no programa, entre o conjunto dos
alunos matriculados a mais de um ano no curso.

Coordenador do PPGMUS: prof. Dr. André Egg
Representante docente: profª. Drª. Margareth Milani
Representante discente: Renan Alfredo de Medeiros D’Ávila
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Art. 2º A vaga de coordenador está atrelada ao ocupante do cargo no momento. A
validade da comissão expira no mês de julho de 2021, quando da conclusão do
curso por parte do representante discente. Após este prazo, deverá ser eleita nova
comissão.

Art. 3º  A comissão agora designada tem por atribuições: propor ao Colegiado do
PPGMUS um regulamento de bolsas do Programa; elaborar o edital de bolsas 2021
do PPGMUS; realizar o processo seletivo vinculado ao edital.

Art.  3º  O  prazo  de  realização  dos  trabalhos  da  comissão  deve  atender  ao
cronograma de implantação de bolsas do  PPGMUS,  apresentando  uma lista  de
novos bolsistas passíveis de serem indicados para atribuição à CAPES em fins do
mês de maio.

Curitiba, 29 de março de 2021.

André Acastro Egg
Coordenador do PPGMUS-UNESPAR
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